
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

PORTARIA Nº 1098/2023

SEI Nº 2023.0.000006519-3

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das
atribuições que lhe confere o Regimento Interno deste Regional,

RESOLVE designar o Chefe do Cartório da 64ª Zona Eleitoral de Coreaú/CE, como
gestor, e seu substituto legal, como suplente, do Contrato nº 46/2023, celebrado com as pessoas físicas
AUDEMAR CARVALHO DE SOUSA e FRANCISCO FLAMARION PORTELA, que tem como
objeto a locação de um imóvel para funcionamento do Cartório Eleitoral da 64ª Zona Eleitoral -
Coreaú/CE, localizado na Avenida Francisco Camilo, n.º 704, Bairro Centro, em Coreaú/CE, com vigência
de 60 (sessenta) meses, contados da assinatura do instrumento contratual.

 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Fortaleza, data e assinatura registradas no sistema.

 

DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS
PRESIDENTE DO TRE/CE

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO NONATO SILVA
SANTOS, DESEMBARGADOR PRESIDENTE, em 27/09/2023, às 12:19, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tre-ce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&i
d_orgao_acesso_externo=0&cv=0362971&crc=701491E0, informando, caso não preenchido, o código
verificador 0362971 e o código CRC 701491E0.
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